
�

�

� ���������������	�
��
��
���
�
������
����
���������
�	����
�����������
�������
����������������������� !���"�#$"%�&"��'�������&�%��&'&(���)�*�&������'�'$'+�&���������,�����-.��	���&)�&�������&�����+'&#�!��$!�/0���1
�	��	
������
�!�2���&)�&��!�#�����!�%�)&#&�)!��')�'��,&)&�������	����3�4544667!�%��'��������#��'�&������&���'&���������3��/89:74:7!�&��#�&'��������;������2����3�5:8<=89<89>?5@!����&���'������"&#&)&��������0������
������!�84!����
�456!�	�&�����
����
����A��0�!�	�

��
��B
���;�/!��%C������+)&����������#����&���#�&��!�(������%�����'�������������1
��1�
�����"�)�*�-.���������'�-.��������'��!���)�'&(������D���E��
����656=!�����
���������
�	����
�����������
�������
<�������"��%�����'�����%�)������$)'��&������������)�'C�&��,&���#�&���#�"����$)'�������%��F���G��(�)$-.�����,&)&�-H�������')�'��!�#)$2�����,�����-H��G���#�"%���'&(������'�)��"��'�������#�&'��������%��������'�&"��'��G����(&�.����-�"��'+�&��I����)&����G���)�������I'��'������#��'��#�����'����&�(��'&"��'�<����"2J"�,���"��&�%��&2&)&������%����#���$)'������+)&������%��'���#��'�����'����"�(&"��'��2��#+�&��#�"���'���,&�#�&�!���#&2�����#�"%��(��'��!����#��'��'������%���'�������������(&-�����%�'��#F�&��!�2�"�#�"����%��'��#�"������#$"��'���#��'+2�&��#�"��2�)��#�'����)&(������.�<��������%���2��������I�"����,�'$����!���K�(&�'��������)�'C�&��!��'��'��L$�����"��"�����,)�'�"!��,�'&(�"��'�!����&'$�-.��,&���#�&��������'&����<�������#����*$&�'�!���'�������)��&����&�#�)�#���&�����L$�����#��'�����(�"��������
1���������"�)�*����!��"����.������#&"���I%��'�<� 	�)�����&���'�!����2�&)����656:�� M���&������)�'���&#�"��'�N�???????????????????????????????????????????????????????????????????????�/0���1
�	��	
������
������	�
��0�
�����
OPQRSTQUV�WXYZX[\]̂_̀\Ẑ]\_̀ ŴWà b̂b[[_XcRYd]\
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PARECER DE MEMBRO DO CONSELHO FISCAL

À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO PRÁTICO

Prezados Senhores (as),

Em  cumprimento  aos  dispositivos  legais  e  Estatutários  da  Confederação  Brasileira  de  Tiro  

Prático,  Eu,  ALESSANDRO  DA  SILVA  NASCIMENTO,  Brasileiro,  Casado, 
Empresário, atleta filiado a CBTP nº 1008223, portador da carteira de identidade de 
nº  2943735  SSP/PA,  inscrito  no  CPF/M  F  sob  o  nº  508.483.992-34,  residente  e 
domiciliado  na  Av.  Irurá,  1280,  Aparecida,  Santarém/PA,  após  a  análise  do  Parecer 

Financeiro,  venho  apresentar  PARECER  FAVORÁVEL a  homologação  da  Prestação  de  Contas, 

relativa ao EXERCÍCIO DE 2024, da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO PRÁTICO. 

Foram apresentados  pela  Consultoria  Moore  o relatório financeiro com  resultado do período;  

evolução de filiações de atletas, clubes e federações; o comparativo e detalhamento de receitas e  

despesas do trimestre; Previsão orçamentária x realizado; Saldos e extratos de conta corrente e 

investimento.

Também  foram  disponibilizados  para  consulta  e  análise  as  pastas  contendo  todo  movimento 

bancário com notas fiscais, recibos e comprovantes, os contratos de prestadores de serviços e 

patrocínios, bem como a pasta com os documentos contábeis como balancete e livro razão.

Tendo por base os exames efetuados, e à vista dos relatórios, atesto que os mesmos refletem,  

efetivamente, a situação financeira da Entidade. 

Por  conseguinte,  este  Conselheiro  Fiscal  considera  que  as  contas  devem  ser  APROVADAS e 

homologadas, em razão do acima exposto.

Goiânia,   abril de 2025

[Assinado Eletronicamente]

-----------------------------------------------------------------------

ALESSANDRO DA SILVA NASCIMENTO 

MEMBRO EFETIVO



 

 

PARECER DE MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 

À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO PRÁTICO 

 

Prezados Senhores (as), 

 

Em cumprimento aos dispositivos legais e Estatutários da Confederação Brasileira de Tiro 

Prático, Eu, EVERSON CEZAR GOMES METELO, brasileiro, casado, policial, atleta filiado a CBTP 

nº 1005861, portador da carteira de identidade de nº M 877351, inscrito no CPF/M F sob o nº 

688.998.151-00, residente e domiciliado na RUA CUSTODIO DE MELO, 630, APTO 81, Bairro CIDADE 

ALTA, CUIABÁ/MT, após a análise do Parecer Financeiro, venho apresentar PARECER 

FAVORÁVEL a homologação da Prestação de Contas, relativa ao EXERCÍCIO de 2024, da 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO PRÁTICO.  

 

Foram apresentados pela Consultoria Moore o relatório financeiro com resultado do período; 

evolução de filiações de atletas, clubes e federações; o comparativo e detalhamento de receitas 

e despesas do trimestre; Previsão orçamentária x realizado; Saldos e extratos de conta corrente 

e investimento. 

 

Também foram disponibilizados para consulta e análise as pastas contendo todo movimento 

bancário com notas fiscais, recibos e comprovantes, os contratos de prestadores de serviços e 

patrocínios, bem como a pasta com os documentos contábeis como balancete e livro razão. 

 

Tendo por base os exames efetuados, e à vista dos relatórios, atesto que os mesmos refletem, 

efetivamente, a situação financeira da Entidade.  

 

Por conseguinte, este Conselheiro Fiscal considera que as contas devem ser APROVADAS e 

homologadas, em razão do acima exposto. 

Cuiabá, ,   abril de 2025 

 

[Assinado Eletronicamente] 

----------------------------------------------------------------------- 

EVERSON CEZAR GOMES METELO  

MEMBRO SUPLENTE 



 

 

PARECER DE MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 

À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO PRÁTICO 

 

Prezados Senhores (as), 

 

Em cumprimento aos dispositivos legais e Estatutários da Confederação Brasileira de Tiro 

Prático, Eu, FABIANO MAGALHÃES VIDIGAL, brasileiro, casado, administrador, atleta filiado a 

CBTP nº 1007914, portador da carteira de identidade de nº M8167591, inscrito no CPF/M F sob o nº 

032.733.446-01, residente e domiciliado na Rua José Esteves de Oliveira, Bairro Mansões do 

Bom Pastor, Juiz de Fora/MG, após a análise do Parecer Financeiro, venho apresentar PARECER 

FAVORÁVEL a homologação da Prestação de Contas, relativa ao EXERCÍCIO de 2024, da 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO PRÁTICO.  
 

Foram apresentados pela Consultoria Moore o relatório financeiro com resultado do período; 

evolução de filiações de atletas, clubes e federações; o comparativo e detalhamento de receitas 

e despesas do trimestre; Previsão orçamentária x realizado; Saldos e extratos de conta corrente 

e investimento. 

 

Também foram disponibilizados para consulta e análise as pastas contendo todo movimento 

bancário com notas fiscais, recibos e comprovantes, os contratos de prestadores de serviços e 

patrocínios, bem como a pasta com os documentos contábeis como balancete e livro razão. 

 

Tendo por base os exames efetuados, e à vista dos relatórios, atesto que os mesmos refletem, 

efetivamente, a situação financeira da Entidade.  

 

Por conseguinte, este Conselheiro Fiscal considera que as contas devem ser APROVADAS e 

homologadas, em razão do acima exposto. 

Juiz de Fora, ,   abril de 2025 
[Assinado Eletronicamente] 

----------------------------------------------------------------------- 

FABIANO MAGALHÃES VIDIGAL 

MEMBRO EFETIVO 
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PARECER DE MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 

 

À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO PRÁTICO 

 

Prezados Senhores (as), 

 

Em cumprimento aos dispositivos legais e Estatutários da Confederação Brasileira de Tiro 

Prático, Eu, CARLOS AUGUSTO MESQUITA PEREIRA, brasileiro, divorciado, médico 

veterinário, atleta filiado a CBTP nº 1006653, portador da carteira de identidade de nº 

3301121 SSP/GO, inscrito no CPF/M F sob o nº 644.499.981-20, residente e domiciliado Rua 

11, Setor Oeste, Goiânia/GO, após a análise do Parecer Financeiro, venho apresentar 

PARECER FAVORÁVEL a homologação da Prestação de Contas, relativa ao 4º TRIMESTRE 

de 2024 (OUT/NOV/DEZ), da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO PRÁTICO.  

 

Foram apresentados pela Consultoria Moore o relatório financeiro com resultado do 

período; evolução de filiações de atletas, clubes e federações; o comparativo e 

detalhamento de receitas e despesas do trimestre; Previsão orçamentária x realizado; 

Saldos e extratos de conta corrente e investimento. 

 

Também foram disponibilizados para consulta e análise as pastas contendo todo 

movimento bancário com notas fiscais, recibos e comprovantes, os contratos de 

prestadores de serviços e patrocínios, bem como a pasta com os documentos 

contábeis como balancete e livro razão. 

 

Tendo por base os exames efetuados, e à vista dos relatórios, atesto que os mesmos 

refletem, efetivamente, a situação financeira da Entidade.  

 

Por conseguinte, este Conselheiro Fiscal considera que as contas devem ser 

APROVADAS e homologadas, em razão do acima exposto. 

 

Goiânia,  15 de Abril 2025. 

 

[Assinado Eletronicamente] 

----------------------------------------------------------------------- 

CARLOS AUGUSTO MESQUITA PEREIRA  

MEMBRO EFETIVO 

 


